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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 190/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 18/04/2019  

Data Fim: 18/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana, Londrina e Arapongas/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408, 41-13700 e 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van                Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no HU e HC. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (17/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 191/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos 

Data Início: 18/04/2019  

Data Fim: 18/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ford Ka            Placas: BCH 9051 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Pequeno 

Príncipe. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (17/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 192/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 

Data Início: 19/04/2019  

Data Fim: 19/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (17/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 193/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  

Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar. 

Data Início: 22/04/2019  

Data Fim: 22/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50. 

Valor Total: 167,50. 

Município de Destino/UF: Curitiba e Campo Largo/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 e 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no HC, Hospital do 

Trabalhador e Ambulatório do Rocio. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 194/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 22/04/2019  

Data Fim: 22/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van                Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no HU e Hospital Do 

Câncer.  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 195/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 

Data Início: 23/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana e Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 e 41-13700. 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9051 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Autarquia e ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 196/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos 

Data Início: 23/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Campo Largo e Curitiba/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 e 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van             Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Pequeno 

Príncipe e Waldemar Mananstier.   

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 197/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo De Araújo Carneiro. 

Data Início: 23/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin               Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 198/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 24/04/2019  

Data Fim: 24/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana e Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408, 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van                Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no HU, Oftalon e Clinica 

Dr. Humberto. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 199/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 

outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 

Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis 

Data Início: 22/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite e 01 (uma) sem pernoite 

Valor Unitário: 201,00 + 67,00 

Valor Total: 268,00 

Município de Destino/UF: Curitiba / PR 

Código do IBGE do Município de Destino:41-06902  

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: TORO               Placas: BBV-7021 

Objetivo da Viagem: Programa Telessaúde Brasil Redes no Auditório de Setor de Ciências de 

Saúde UFPR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês 

de abril de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/04/2019 às 20:42:50

                            10 / 12



11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

DECRETO Nº 085/2019 

 

            
 SÚMULA: Revoga Retide de Servidor e dá outras 

providências. 

 

 
 

  O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

 
 

REVOGAR 
 
 
 ART. 1º - Retide de Servidor efetivo dessa Municipalidade, lotado junto da 

Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 ENEAS MENDES DE SOUZA – MOTORISTA D – RETIDE 30% 

  

 
  ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
  
 
PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois dias do mês de 

Abril de 2019. 
 
 
 
 
 

       

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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12 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.190| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 22 de Abril de 2019. 

 

                     DECRETO Nº 086/2019 

 

 

SÚMULA: Decreta Concessão de Gratificação de 

Retide a Servidores e da outras providências. 

 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 

110 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

DECRETA 

 

 

  Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para 

os servidores do quadro efetivo abaixo qualificado em decorrência de estar exercendo função 

que exige dedicação exclusiva. 

    

  MARIA VANDERLÉIA SUTIRO DE LARA – RETIDE 25% 

  MARLI ALVES MOREIRA - RETIDE 25% 

  ROSENEIDE MOREIRA DA CONCEICAO – RETIDE 25% 

       

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário.          
   

PUBLIQUE-SE 

 

          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois dias do mês 

de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

           Prefeito Municipal 
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